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Excelentíssima Senhor Doutor Juiz Presidente da 
mento desta Capital.

• ' ÒV
Junta de Conciliação e Julga-

d : N°.

1
a  . A é § ^ \ %

.USttÇA os TRASA1-HO

DtSTRl SUIÇAS
t o  v-wT> /

RECEBIDO

Diz MANOEL t LC iíbh CI 0 BARACc, oras# s o l t e i  ro

residente e domiciliado à Aua Formosa, 539 Campinas -  n /C a p ita l .  
através de seu adv. m. j., com escritório profissional à Rua 2, N.° 230 sala 500, 
centro, onde receberá as comunicações de estilo, vem, respeitosamente, à digna
presença de V. Exa., oferecer Ação Reclamatória Trabalhista contra
MAPE -MAQUINAS E PEÇAS LIDA, a Av. Mary i na I Nofcte, nfi 155 V ila  Ma 
r ia ,  n /C a p ita l,  fazen d o-o  p e lo s  f a t o s  s e g u in t e s : -

que fo i ad m itid o , como m ecân ico , em 0 9 .2 .8 1  
e d e m itid o , in ju sta m en te , em 1 5 .0 5 .8 1 , percebendo, por mes, a ira— 
p o r ta n c ia  de Cr4 1 7 .0 0 0 ,0 0 ;

que ao s e r  d em itid o  nao lhe foram pagas as 
p a r c e la s  or iu n d as do seu  c o n tr a to  de tr a b a lh o  e a d e s p e ito  da de= 
m issão  in j u s t a .

Assim, requer a notificação da(o) reclda(o) para compa­
recer em audiência a ser previamente designada por V. Exa. conteste, se quiser e 
sob pena de revelia, e, afinal, seja condenada(o) ao pagamento das parcelas abaixo 
descritas, acrescidas de juros de móra, correção monetária, custas processuais e
demais imposições legais e que são:

Aviso Prévio.........................   Cr$ 17.600,00
* f é r i a s  prop. 5 /1 2  a v o s ....................................................... Cr$ 7 .3 3 3 ,3 3

I 3 e s a l .  prop. 5 /1 2  a v o s . . ............................. . . . . . .C r $  7 .3 3 3 /3 3
* Sa I ar i o r e t  i do de 7 d ia s  de tn a io -S l...............      Cr$ 4 . 1 0 6 , 6 6

F.6 .T.S. Codiyo 01............  Cr̂  b.440,00
To ta l.........Cr$ 44.821,32

Protesta-se pelas provas permitidas em direito, por mais 
especiais que sejam, inclusive pelo depoimento pessoal desde já requerido e sob 
pena de confesso, testemunhas, perícias, etc.

Dá-se a presente o valor de Cr$ 4 5 .0 0 0 ,0 0  

Pede deferimento.
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OUTORGANTE(S): 'MaU C- lC  - / /^Ostsl

c Z v í'f. /U ^ ( ' c£e^<- Z jl /Z y P .

- T ir u ^  c ^  f *  £  õ  *7 -  (E h u ^ /P * ^

O U T O R G A D O (S): Raimundo Lustosa Corado, brasileiro, casado,

Advogado, inscrição n .° 1705, O A B  

Secção de Goiás. C P F  021433801

» PODERES e “ e x tra ”, 
u ríd iff s,de

am plos, gerais e ilim itados, das "cláusulas a d -ju d itia ’ 
para  rep resen ta r o(s) outorgante(s) pe ran te  pessoas 
d ireito  público ou privado, particu lares, pessoas fisícas ou juridicas, 
de qualquer espécie ou natu reza , investidos ainda de ta is poderes 
para o fôro em geral, em qualquer Juizo, instância ou 
T ribunal e m ais os de acordar, transigir, receber e dar quitação, 
substabelecer, especialm ente, sem  prejuízo dos p o d eres ,  retrom en' 
cionados para.

^ t ovíaxx jji cyuiiu uuô jjuucica^ ic iium cii-

^  //4  a - t/Z /Z

//P p é t /  Íí(c t̂ lé i< a a  c /Ç  J /^  /p

I ca lM c u u .O x ^ j h P P lP
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-TRISUflAl.* HEGIONAL DO TRABALHO 
3 .» REGIÃO

s .

Setor de Distribuição

C E f i T l B l O

Certifico' e dou fc que contam a presente açao 

reclamatória; •

Nunero de laudas;

Instrumentos de procuração:

Folhas de documentos diversos; 

Observações; --

Certifico ainda que, nesta data, foi a mesna 1 

ação distribuida Junta de Concilia- •

ção e Julgamento de Goiânia, sob o n2 U-Òí'-f / í~  ̂ ,

conforne Ata lavrada no livro de Distribuição ng 0 ^  

Certifico tanbén que foi designada a data de

Ü _  de ______L i ^ Q  de I.98J_, às ij hp

/‘D nin, para realizaçao da audiência inaugural, ten­

do o interessado ficado ciente.

198/_.

Chefe do Setor de Distribuição

Goiania,

^c-C

/ ^ -  de 1 ^0 de

OF-1-5



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

NOTIFICAÇÃO N9 2793/81

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

MANOEL FL0RÊNC10 BARROS

#

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, â_______Av. Goias# 382, 2a andar - c e n tr o

-------------------------- ' as--- ! 3, I j-----  ̂ treze e quinze----------------- ^
horas do dia _____ (______vi nte e nove ) do mês de junho. 81________ ,

para audiência relativa ã reclamação constante da cópia anexa.

0 não comparecimento de V. Sa. ã referida audi­

ência importará o julgamento da questão ã sua revelia e a aplicação 

da pena d’e confissão, quanto ã matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe
*

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o 

preponente.

Goiânia , 15 de junho de 19 81

!ImB. Sr.

MAPE L.TDA.

Nesta

Diretor de Secretaria

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

n9 sMr/

Em / j  /  q 4 /1 9  8 f

N O - 1 .5
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

ATA...DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n° I___a. JCJ ! 342______/ 3 I

O P» *=* • | u j
Aos dias do mes de J unho________ do ano d e  ° 1 ,

as 13,15___________  horas, em sua sede, reuniu-se a ! a . Junta d e

Conciliação e Julgamento de S o i a m a  , sob a Presi-

dencia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. Hcrjcito Peno Junior _____________

____________ _______ , presentes os srs. Daniel Via"a___________________________ _____

Vogal representante dos empregadores e Expedito Domlnuos Ccrerrc.______.....

Vogal representante dos empregados, para instrução c Julgamento_________

da reclamação ajuizada por Ma - o e I Elorcncio Borros___________

contra M * nr
r\ r e.

r •
- Maquinas e Peças Ltda.

reiati va^ a. • 'aviso, etc.
* ; *

no valor de Cr$

Aberta a audiência foram, de Ordem do MM. Juiz Presiden-

te , apregoadas as partes, presentes ambas. Qrecte . com o advogado

Raimundo Lustosa Corado c a reccla. 

bastiro Darbosa^ue pediu a juntada

representada por Agustjnho Se 

de dois doc isentos, o que f o i '

d e f e r i d o .

A segu i,p Po i feito acordo v i a

reeda. pagara ao recte. , por sa 1do do pedi do e do

to, a  quant ia dc Crí 2 9 .000, 00, pc na do pagamento do

pleiteado, tudo ate dia l7-julho.8l.

Acordo homologado.

do q u a I a .... 

e xt i nt o c on t ru 

valor t o t a I . . .

cea. no importe dc Cr

1 a presçnfcq



% R O  C U R A C A O

N o s , a b a ixo  a s s j n a d o ,  n o m e i a m o s  e c o n s t i t u i m o è  o S r .  A g o s t i n h o
--- *- >■

S e b a s t i a o  Pedrqj^a^, b r a s i l e i r o , c a s a d o ,  c o n t a d o r \  r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o ,  

n e s t a  c a p i t a l , p o r t a d o r  da c a r t e i r a  de  I d e n t i d a d e  n °  2 7 5 . 9 ^ 3 ,  S S P  /  G O . , ' 

p a r a  Junto a Junta de C o n s i l h a ç a o  e J u lg a m e n t o  da J u s t i ç a  de  T r a b a lh o  f a z e i
A

o a c e r t o  de  C o n t a s  do S r .  M a n u e l  F l o r e p ô i b  B a s t o  §  p a r a  Jünto  40  m e s m o  ' 

d a r  a q u i ta ç a o .

N e s t e s  T e r m o s

P .  D e f e r i m e n t o

Goiania ,  29  de  Junho de  1. 981.

M apa-fM aquinas  e i P e c a s-

1 02.379.12i/0001-ll “1

MAPE - Máquinas e Peças Ltda
A t . Marginal Norte 155 - V. Maria 

C. E. P. 2 4 . 0 0 0  
L ,  G O I A N I A  —  G O  . J

• 'KT £ X CA.'iífJZA_ Ní-iN: :,>■ ' \ íSí-
Av. Independência, 5562 - S. Aeroporto - Fones: 225-4331 • 225-5480 -  Goiânia-GO



V íNíS TÉR íO  D A  F A Z E N D A  
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL ' 
CÍITRO DE IKfóRMiCteS ECD*ÔX»CO-F!SCHS

CJ05STS0 EfRíl K CCMTRi3íiiliIE3

■OBSERVAÇÕES IMPORTANTES
1 -  C O N S U LT E  O M A N U A L D£> C O N TR IB U IN TE  C. G. C , AO P R E E N ­

CHER ES TA  FICHA.

2  - PR EE N C H A -A . A  M A Q U IN A . EM  3 (TR Ê S} V IAS  P E R FE iTA M E N TE
L8G IV EIS .

3  - N A O  P R EE N C H A O S Q *U 40R O S OE “ U S O  OA R EPA R TIÇ Ã O "

4  - D EIXE EM  8R A N C O  O S IT E N S  EM  Q U E NAOA TE N H A  A IN FO R M AR .

6  - F ^E E N C H A  OS C A M P O S  D’ V !D lD O S  EM  Q U A D R IN H O S . C O LO ­
C A N D O  CAOA LE TR A O ENTR C  DE UM SU A D R IN H O . A  C O M E vA R  
DO PR IM EIRO .

r
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FICHS DE IHSCR'030 
DO ESTSBELECIMEhTQ-SEDE !1 'V.

V  OÍ' i IÍ. PARA USO DA REPARTIÇÃO

ETiOUETA PROTOCOLO 00 C. G.C.

M  • F  . —  S  • a • F  «
C A D A S T R O  G E R A L

Cl-N.INSCRICAQ

02-U.FEOERACAü 
S IGL A

3 A VIA
D E  ' C O N T R I c a U l N T E S

02 379 121/0001 -11

GUIAS
GO

-* ESTA FICHA. QUANDO AUTENTICADA. SUBSTITUI 0 CARTÃO C. G. C. PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA 
DATA DE RECEPÇÃO (QUADROU) OU DA ULTIMA DATA DE REVALIDAÇÃO APOSTA NO VERSfl. Ij

04 RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS (COMERCIO Cu INDUSTRIA) 00 6 1 1
3T ASSINALE COM “JT CS TRIBUTOS OUE A SEDE RECOLHER hAftTUALMENTE ÔOECAjE LM v:%‘c COLETIVO 01 4 EMPRESA PJSJCA | 11 3

IMPOSTO D£ PENDA (DECLARA CAO) X OO 9 5 SOO SDR COTAS DE RESPONSA LLlCADE LTDA X 02 2 SOC. DE ECOWCMU tCST» | rí ii
EXPORTAÇÃO 01 7 LUSSTCAKTES £ C0M8USTIVES 094 SOC DE ÍAPI?AL E JffiUSTMA 63 O so: a\-wa(CAP̂Â rE>ADC) 12 O

PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 02 5 ENERGíA ELÉTRICA 09 2 SOC COM AN ZK TA SiMPLES 04 9 SX. aaX va CÂ AL AS£=_: 13 8
importação 03 3 awcpaiS 10 6 SOC. EM COMANDTA PDR AC0ES 65 7 Elft̂ESA AC*. TlL 'PÇSTACAO DE SER. CCS) 11 6

l»fl»OSTO CE RE NOA (NA FONTE) 01 1 transmissão pro°IM06JUARIA 11 4 soc. erva. com n«s ̂lcrattvos 06 5 FUNOACJtó 15 4
ipi 03 0 1C M 12 2 S3C. EM COKU DE Pt~CíFiCiO 17 3 ASSOZUCAC \ 16 2

OPERACCES RHANCE1RAS 06 8 PROPRIEDADE TERRTTORxALE PREDIAL URSANA _ 13 C SOC COOPERATIVA 6! 1 autarolaa 17 C
*_

SERVIÇOS DE TRANSPC»TES E COMUMCACÔES TOERAU OJ 6 IMPOSTO SOQRE SERVHXS A 11 Q■Èr F1UAL SLĈ SAL AScNOAl :l ev̂ lsa slt<a:a «,? extertor 13 O ORGAO PUSLICO 11 9
07 ATIVIDADE PRíNCiPAL CO ESTABELECiMENTO-SEDE
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PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

I a „  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO X  G I *  I ...
m

T E R M O  DE P A G A M E N T O  E Q U I T A Ç Ã O  

Proc. J.C.J. n -. 1 3 H 2 / 8 1

Aos ''[l dias do mes de______^iGdn____________ do ano de mi I n o ve -

c e n t o s  e rJ! te nt a e ura• —  ....... /

______ , na s e c r e t a r i a  d e s t a

p e r a n t e  mim, d i r e t o r  de S e c r e t a r i a
A

.. • " : G r ; - : _________________ ___ e

eas L t da e

n e s t a  c i d a d e  de Ualsilia___________
IV

Ju nt a de ConciI iaçao e Ju lg a m e n t o ,  

, c o m p a r e c e r a m  o r e c l a m a n t e  5.1 e 1

o r e c l a m a d o ________  -' ; :; .? r- &

por e s t e  u l t i m o  me foi d i to que ,

e m  c u m p r i m e n t o  a— 1--------- a c o r d o — ce I ebr ad o _̂ na p r e s e n te r e c l a m a ç a o  '
decrsao- proferrda

f a z i a  e n t r e g a  ao R e c l a m a n t e  da i m p o r t â n c i a  de Cr $ G «00Ç , G 0 ( " — s

Nove I-ir C ru z e tros) .__________________________________________________ '•
re I at i‘va ao p rocesso  n c ________________________________________

Pelo r e c l a m a n t e  foi d i to que r e c e b i a  a m e n c i o n a d a  i m p o r t â n ­

cia, que c o n t o u  e a c h o u  certa, d a n d o  por e s t e  termo, ao R e c l a m a d o  , 

ena, geral e irrevogável q u i t a ç a o  p a r a  n a d a  m a i s  e x i g i r  com res - 

p e i t o  ao o b j e t o  da p r e s e n t e  r e c l a m a ç a o ,  s e j a  a que t í t u l o  for.

E p a r a  c o ns ta r, foi Iavr ad o e s t e  termo, que vai a s s i n a d o  por 

mim, D i r e t o r  de S e c r e t a r i a ,  e po r  a m b a s  as p a rt es .

/ . f
_____________________ lí i h L t l p M Z _________

S E C R E T A R I O

I -TE-2-6



EXPEBICAO OE
Ç tí i irlvs., tfv8 nesta d-ta, foi 'expedi-
da,* a r^t-bíiiutíruü da

S^--" n."8...para recoínimento cie

cu^itía e emolumentos ref, ao presente

é? -

t-



PODER JUDICIÁRIO ' • .

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  •

JUNTA DE C O N C IL IA Ç Ã O  E JULGAMENTO
Belo Horizonte — Minas .

C E R T I D Ã O

Certifico que, em obediência ao provimento 

n^ 2, artigo 11,* § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes­

tes autos foram regularmente pagos, estan­

do, assim o processo em condições de ser

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço conclusos os presentes

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui­

ção

Dwgo (José da Siloa. 
•Juiz do Trabalho Substituta1—CE-1— 2


